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O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge 
da necessidade de obter através do processo a proteção ao 
interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há inte-
resse processual ‘se a parte sofre um prejuízo, não propondo 
a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, neces-
sita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais’. 
Localiza-se o interesse processual não apenas na utili-
dade, mas especificamente na necessidade do processo 
como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 
concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada 
sem uma necessidade, como adverte Allorio. Essa necessidade 
se encontra naquela situação ‘que nos leva a procurar uma 
solução judicial, sob pena de, se não fizermos, vermo-nos na 
contingência de não podermos ter satisfeita uma pretensão (o 
direito de que nos afirmamos titulares). Vale dizer: o processo 
jamais será utilizável como simples instrumento de indagação 
ou consulta acadêmica. Só o dano ou o perigo de dano jurí-
dico, representado pela efetiva existência de uma lide, é que 
autoriza o exercício do direito de ação. 
O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se 
numa relação de necessidade e também numa relação de 
adequação do provimento postulado, diante do conflito de 
direito material trazido à solução judicial (g.n.).

O interesse de agir exige, pois, verificação da indis-
pensabilidade do procedimento judicial para obtenção 
da tutela pretendida pelo autor, e a adequação do proce-
dimento manejado para obtenção do provimento jurisdi-
cional pretendido.

No caso, sendo a declaração judicial pretendida 
inócua a assegurar o cumprimento das disposições de 
última vontade da autora, pois não dispensa o procedi-
mento judicial previsto na lei processual para tal fim, e 
dada a natureza da providência que pretende a autora 
resguardar - proceder-se ao imediato sepultamento de 
seu corpo, sem prévio velório -, deve ser extinto o feito, 
por ausência de interesse de agir.

Conclusão.
Pelo exposto, de ofício, suscito a preliminar de falta 

de interesse de agir e julgo extinto o feito, sem resolução 
do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, restando 
prejudicada a análise das matérias debatidas no apelo.

Custas, pela autora, suspensa a exigibilidade nos 
termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (f. 16).

É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBARGA-
DORES DELMIVAL DE ALMEIDA CAMPOS e GUILHERME 
LUCIANO BAETA NUNES. 

Súmula - DE OFÍCIO ACOLHERAM A PRELIMINAR 
DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR E JULGARAM EXTINTO 
O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

. . .

Previdenciário - Pensão por morte - LC 64/2002 - 
Tutela judicial e guarda judicial - Não equiparação - 

Rol restritivo - Menor sob guarda - Direito - 
Inexistência - ECA - Não prevalência - Norma não 

específica

Ementa: Administrativo. Previdenciário. Pensão por morte. 
Menores sob guarda da avó, ex-servidora pública esta-
dual. Benefício previdenciário. Impossibilidade.

- Não é cabível a concessão de pensão por morte a 
menor colocado sob guarda de falecido servidor público 
estadual, em razão da limitação estabelecida na lei esta-
dual que, no particular, segue as diretrizes da legislação 
federal, cuja validade é confirmada por sucessivos julga-
mentos do Superior Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0702.12.013736-0/001 - 
Comarca de Uberlândia - Remetente: Juiz de Direito da 
Vara da Fazenda Pública de Belo Horizonte - Apelante: 
Ipsemg - Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Minas Gerais - Apelados: Menor e outro, representa-
dos pela mãe - Relator: DES. ALBERTO VILAS BOAS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em REEXAME NECESSÁRIO, REFORMAR A SENTENÇA, 
PREJUDICADO O RECURSO VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 5 de novembro de 2013. - Alberto 
Vilas Boas - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ALBERTO VILAS BOAS - Conheço da remessa 
oficial e do recurso voluntário.

Cuida-se de ação ordinária na qual a menor e outro 
objetivam compelir o Ipsemg - Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Minas Gerais a deferir pensão 
por morte de ex-servidora, sua avó, sob a guarda de 
quem viviam desde 2004.

Inconformados com a negativa do réu em receber 
os documentos relativos à pensão por morte, invocam o 
art. 227, § 3º, da Constituição Federal, e o art. 33, § 3º, 
do ECA, e afirmam que princípios e normas de hierarquia 
superior preconizam a proteção à criança e ao adoles-
cente, inclusive na forma de benefício previdenciário.

Argumentam que a Lei Complementar Estadual 
nº 64/2002 não pode excluir a pensão por morte àqueles 
que estão sob a guarda do segurado, quando o ECA 
admite o benefício.

Após regular contraditório, o pedido foi julgado 
procedente e a sentença deve ser reformada, data venia.
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Com efeito, se observado o conteúdo da lei federal 
que dispõe sobre o tema, é possível dizer que o menor 
sob guarda não tem direito de ser considerado depen-
dente para perceber a pensão por morte.

É o que se extrai do art. 16, § 2º, da Lei nº 8.213/91, 
com alterações introduzidas pela MP 1.523/96, poste-
riormente convertida na Lei nº 9.528/97:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência 
Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido;
II - os pais;
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor 
de 21 (vinte e um) anos ou inválido;
[...]
§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho 
mediante declaração do segurado e desde que compro-
vada a dependência econômica na forma estabelecida 
no Regulamento.

Nesse particular, o Estado-membro é autônomo 
para disciplinar seu regime de previdência social, e, 
dentro desse contexto, a Lei Complementar Estadual 
nº 64/2002 não equipara, como dependente, o menor 
sob guarda judicial, mas somente aquele que se encontra 
sob tutela judicial.

Não é cabível que se flexibilize o rol restritivo esta-
belecido pela lei local quanto ao conceito de dependente, 
especialmente quando se considera que as leis previden-
ciárias constituem os atos normativos que mais rapida-
mente aderem às exigências sociais.

E, no particular, a lei estadual enfatiza, na linha da 
legislação federal, que:

Art. 4º São dependentes do segurado, para os fins desta lei:
I - o cônjuge ou companheiro e o filho não emancipado, 
menor de vinte e um anos ou inválido;
II - os pais;
III - o irmão não emancipado, menor de vinte e um anos 
ou inválido.
[...]
§ 3º Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I 
deste artigo, desde que comprovada a dependência econô-
mica e a ausência de bens suficientes para o próprio sustento 
e educação:
I - o enteado, mediante declaração escrita do segurado;
II - o menor que esteja sob tutela judicial, mediante a apre-
sentação do respectivo termo.

Sendo assim, não é lícito extrair do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, que não é específica e indivi-
dualizada para tratar de regime previdenciário, interpre-
tação onde o legislador não o admitiu, nem sobrepor-se 
às regras do regime geral de previdência social e regime 
próprio de previdência estadual.

Desse modo, admitindo-se o benefício de pensão 
por morte apenas para o menor sob tutela de segurado 
falecido, não é possível estendê-lo a menor sob guarda, 
como na hipótese (f. 26), quer pela interpretação da 

norma constitucional, quer pela aplicação da lei federal 
invocada na inicial.

Ao examinar o tema, o Superior Tribunal de Justiça 
definiu a interpretação a ser dada, nos seguintes termos:

Embargos de divergência em recurso especial. Previdenciário. 
Pensão por morte. Menor sob guarda. Medida Provisória 
nº 1.523/96 (Lei nº 9.528/97). Exclusão do menor sob 
guarda do rol dos dependentes da previdência social. Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Prevalência da norma previ-
denciária. - 1. Com a edição da Lei nº 9.528/97, o menor 
sob guarda deixou de ter direito ao benefício de pensão por 
morte do segurado, não lhe socorrendo, tampouco, a inci-
dência do disposto no art. 33, § 3º, do Estatuto da Criança e 
do Adolescente - ECA, ante a natureza específica da norma 
previdenciária. Precedentes da egr. Terceira Seção. - 2. In 
casu, tendo ocorrido o óbito da segurada/guardiã em 8 de 
março de 2001, já na vigência, portanto, da Lei nº 9.528/97, 
a embargada não tem direito à pensão por morte de sua avó. 
- 3. Embargos de divergência providos (EREsp 859.277/PE - 
Rel.ª Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora 
convocada do TJ/PE) - Terceira Seção - DJe de 27.02.2013).

Embargos de declaração no recurso especial. Previdenciário 
e processual civil. Pensão por morte. Medida Provisória 
nº 1.523/96, reeditada até sua conversão na Lei nº 9.528/97. 
Menor sob guarda excluído do rol de dependentes para fins 
previdenciários. Benefício indevido. Insurgência quanto a 
requisito de admissibilidade do recurso especial. Inovação em 
sede de embargos. Ausência dos alegados vícios de omissão 
e contradição. Pleito de prequestionamento. Impossibilidade. 
Embargos rejeitados. - O aresto impugnado, de modo claro, 
coerente e fundamentado, expôs o motivo pelo qual consi-
derou prejudicado o incidente de inconstitucionalidade 
formulado nestes autos, a partir da análise do julgamento do 
EREsp 727.716/CE (Rel. p/ o acórdão: Ministro Teori Albino 
Zavascki - DJe de 23.05.2011), bem como adotou o pací-
fico entendimento desta Corte no sentido de que, se o óbito 
do instituidor da pensão por morte ocorreu após a alteração 
legislativa promovida no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.213/1991, 
o benefício não é devido ao menor sob guarda, sendo certo 
que o art. 33, § 3º, do ECA não prevalece sobre a norma 
previdenciária, de natureza específica. - Assim, o acórdão 
embargado não padece dos alegados vícios de omissão e 
contradição, apenas decidiu a controvérsia de modo desfavo-
rável à pretensão do embargante (EDcl no REsp 720.706/SE - 
Rel.ª Ministra Marilza Maynard (Desembargadora convocada 
do TJ/SE) - Quinta Turma - DJe de 14.12.2012).

Agravo regimental em recurso especial. Previdenciário e 
processual civil. Lei nº 8.213/91 e Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Direito à pensão por morte. Menor sob 
guarda judicial. Óbito do segurado instituidor ocorrido 
após a vigência da Lei nº 9.528/97. Impossibilidade. Lei 
nº 8.213/91. Regra especial aplicável aos planos de bene-
fícios da previdência social. Decisão agravada em sintonia 
com a iterativa jurisprudência deste tribunal. - A decisão agra-
vada, expressamente, registrou que, após a alteração promo-
vida pela Lei nº 9.528/97 no § 2º, art. 16 da Lei nº 8.213/91, 
o menor sob guarda judicial deixou de figurar na condição 
de dependente do Regime Geral de Previdência Social, não 
possuindo, em consequência, direito à pensão resultante da 
morte do segurado guardião, não se aplicando à hipótese a 
regra protetiva do art. 33, § 3º, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), em razão da prevalência do 
critério normativo da especialidade, em razão do qual o 
direito em discussão deve ser regulado pela Lei nº 8.213/91 
(AgRg no REsp 1004357/RJ - Rel. Ministro Marco Aurélio 
Bellizze - Quinta Turma - DJe de 05.12.2012).
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
na conformidade da ata dos julgamentos, em NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, VENCIDO EM PARTE 
O VOGAL.

Belo Horizonte, 5 de dezembro de 2013. - 
Evangelina Castilho Duarte - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE - Tratam 
os autos de indenização, ao argumento de ter o apelante 
sofrido danos morais em decorrência de protesto lançado 
em seu nome.

O apelante alegou ter sido cliente do Banco Itaú até 
1995, quando se mudou para o Japão, tomando todas 
as medidas necessárias para encerramento da conta.

Salientou ter morado no Japão por quatorze anos, 
até 2009, quando retornou para o Brasil, verificando que 
seu nome estava incluído nos cadastros de inadimplentes 
em razão do protesto de dois títulos.

Acrescentou que o protesto foi realizado em janeiro 
de 2006, onze anos após a data da emissão do cheque, 
em março de 1995.

Alegou ser indevido o protesto de título prescrito 
e enfatizou que, em momento algum, foi ajuizada ação 
monitória para cobrança.

Pugnou pela procedência do pedido, com a conde-
nação dos apelados ao pagamento de indenização por 
danos morais.

A MM. Juíza de 1º grau julgou improcedente o 
pedido, condenando o apelante ao pagamento de custas 
e honorários advocatícios de sucumbência, suspensa 
a exigibilidade.

O apelante pretende a reforma da decisão recor-
rida, reiterando os termos da inicial, alegando que a pres-
crição do cheque impede o seu protesto.

Cita jurisprudência que entende amparar sua 
pretensão.

Acrescenta que, analisando as datas constantes da 
certidão emitida pelo cartório, verificou que o cheque tem 
data de vencimento de setembro de 2007, quando ainda 
morava no Japão.

Frisa que não poderia ter emitido cheque no ano 
de 2007.

Contrarrazões às f. 216/236, f. 238/242 e 
f. 244/245.

A sentença de f. 195/198 foi publicada em 8 de 
maio de 2013, vindo a apelação em 23 de maio de 
2013, no prazo legal, desacompanhada de preparo, por 
estar o apelante amparado pela assistência judiciária.

Estão presentes, portanto, os requisitos para conhe-
cimento do recurso.

Protesto - Cheque - Título prescrito - Exercício 
regular de direito

Ementa: Indenização. Protesto de cambial. Título pres-
crito. Exercício regular de direito. 

- De conformidade com o art. 1º da Lei 9.492/97, 
“Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a 
inadimplência e o descumprimento de obrigação origi-
nada em títulos e outros documentos de dívida”.

- O protesto do cheque, embora prescrito, configura exer-
cício regular de um direito do credor.

- V.v.: - “Sendo o protesto o ato formal para salvaguardar 
os direitos cambiários da cártula, notadamente força 
executiva e direito de regresso, não se mostra devido 
quando já prescrito o título”.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0145.10.014836-3/001 - 
Comarca de Juiz de Fora - Apelante: Walter Bortoni Filho 
- Apelados: Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de 
Santo André, Laércio Antônio Ferrari Júnior, Credcobrança 
Organização e Cobrança Sociedade Ltda. - Curadora 
Especial: Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais - 
Relatora: DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE 

Agravo regimental no recurso especial. Pensão por morte. 
Menor sob guarda. Exclusão do rol de dependentes para 
fins previdenciários. - Após as alterações promovidas no 
art. 16, § 2º, da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória 
nº 1.523/96, reeditada até sua conversão na Lei nº 9.528, 
em 10 de dezembro de 1997, não é mais possível a concessão 
da pensão por morte ao menor sob guarda, sendo também 
inviável a sua equiparação ao filho de segurado, para fins de 
dependência. Sendo que, no presente caso, o óbito da segu-
rada ocorreu em 25 de fevereiro de 2005 (AgRg no REsp 
1335369/MS - Rel. Ministro Mauro Campbell Marques - 
Segunda Turma - DJe de 26.11.2012).

Nesse contexto, ausente fundamento legal que 
obrigue o Instituto previdenciário estadual a deferir 
pensão por morte aos demandantes, a sentença deve 
ser reformada.

Fundado nessas razões, em reexame necessário, 
reformo a sentença e julgo improcedente o pedido inicial, 
prejudicado o recurso voluntário.

Inverto os ônus sucumbenciais, observada a gratui-
dade da justiça.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES EDUARDO ANDRADE e GERALDO 
AUGUSTO. 

Súmula - EM REEXAME NECESSÁRIO, REFORMARAM
 A SENTENÇA, PREJUDICADO O RECURSO
 VOLUNTÁRIO.

. . .


